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EXCEÇÕES

QUESTÕES PREJUDICIAIS

CONFLITO DE JURISDIÇÃO

FALSIDADE DOCUMENTAL

= meios de defesa indireta

• se ilegitimidade ad causam (MP ajuíza ação privada) =
sempre peremptória (nulidade insanável)

• se ilegitimidade ad processum (ausência de algum
requisito para a atuação da parte) = peremptória ou
dilatória (se a parte sanar)

)não impugnam o mérito, 

mas pontos periféricos(
• podem ser: peremptóriasà podem excluir o processo

dilatóriasà podem só retardar o processo

• Suspeição

• Incompetência

• Impedimento

• Litispendência

• Coisa julgada

• Ilegitimidade da parte

visa afastar o juiz cuja imparcialidade parece estar
prejudicada. Só pode ser arguida até a sentença.( )
verbalmente ou por escrito, no prazo da defesa. Pode ser

arguida pela defesa, MP ou reconhecida pelo juiz de ofício. ( )
presunção absoluta de imparcialidade (objetivo) 

segue o mesmo procedimento da suspeição( )
2 ou + demandas idênticas tramitando simultaneamente. 

Pode ser alegada a qualquer momento( )

divergência entre quem deveria figurar no polo 
(ativo ou passivo) e quem realmente o faz( )

demanda idêntica já transitada em julgado. 
Pode ser alegada a qualquer momento( )

ESPÉCIES

= quando dois ou mais juízes pretendem (conflito
positivo) ou se recusam a (conflito negativo) atuarem
um determinado processo.

• pode ser suscitado:
pela parte
pelo MP
por juiz ou tribunal em causa

• anterioridade lógica (prévia à análise do mérito)
• necessariedade (deve ser indispensável à análise da

tipicidade)
• autonomia (deve ser discutida em outro processo)

CARACTERÍSTICAS

CLASSIFICAÇÕES

• totais (influencia no reconhecimento do tipo penal
básico) ou parciais (influencia apenas circunstância)

• penais (homogêneas) ou extrapenais (heterogêneas)
as extrapenais podem ser:
• obrigatórias à devolutivas absolutas
• facultativas à devolutivas relativas

)obrigam a suspensão do 

processo até sua solução(

• visa verificar a autenticidade do documento.
só é cabível no processo penal (no inquérito policial, não)

• se procedente à documento é destranhado dos autos
+ envio de cópias ao MP para apurar se houve crime

• se improcedente à documento permanece nos autos

• é autuado em apartado (a parte tem 48h para se manifestar)


